
Øi 	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 4.989 

Resolve sobre recurso interposto por 
discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em reunião sua 318a  reunião ordinária, realizada em 
04 de outubro de 2012, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do relator desta matéria, 

RESOLVE: 

Não dar provimento ao recurso interposto por Ana Carolina 
Ferreira, requerimento n °  11.781/2012, contra decisão da Pró-Reitoria de 
Graduação, que indeferiu a sua solicitação de matrícula institucional 
extemporânea no Curso de Pedagogia, quarta chamada. 

N° BOLETIM 
PUBLICADO EM ADMINISTRATIVO 

190 U 12012 o L1  5 
Ouro Preto, em 04 de outubro de 2012. 

Prof. J ã Luiz Martins 
r sidente 
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